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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO G'RKN'D’E'D’U NORTE

RESOLUCAO N.° 25, DE 26 DE AGOSTODE?, 2010.

‘Estabelece os cnterlos de alimentacdio do

processamento dos feitos no Sistema de

- Acompanhamento de I;f)ocumentos ¢ Processos

deste Tribunal - SADP, para fins de

. cumprimento  das lhetas prioritarias de

. ~ nimeros 1, 2, 4 e 7,/de 2010, do Conselho
Nacional de Justi¢a — C,‘NJ

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO
NORTE, no exercicio das atribui¢des que lhe sdio conferidas pelo art. 17, XIV, do
Regimento Interno deste Tribunal (Resoluggio n.° 8/2008), e

Considerando o Glossario e os Esclarecimentos das Metas Prioritérias 2010
do Conselho Nacional de Justiga — CNJ;

Considerando’ as disposi¢des da Resolugao 22. 676/2007 do Tribunal
Supenor Eleitoral;

Considerando as metas prioritirias de nimeros 1, 2 4e7, de 2010, do
Conselho Nacional de Justica, relativas a processos judiciais, | 'a serem cumpridas e
fornecidas mensalmente aquele 6rgdo por este Regional;

Considerando que a meta prioritdria n.° 1 detem;lma a este Tribunal a
obrigatoriedade de julgar quantidade igual 4 de processos de conhe¢imento distribuidos em
2010 e parcela do estogue, com acompanhamento mensal; '

: Considerando que a meta prioritaria n.° 2 determina que o Tribunal julgue
- em 2010 todos os processos de conhecimento distribuidos até 31/12/2007;

Considerando que a meta prioritaria n.° 4 determina que o Tribunal lavre e
publique todos os acorddos em até 10 dias apds a sesso de Julgamehto :

: Considerando que a meta prioritiria n.° 7 detetmma que o Tribunal
disponibilize mensalmente a produ‘uwdade dos magistrados no portal do Tribunal, em
especial a quantidade de julgamentos com e sem julgamento de mento ¢ homologatoérios
de acordo, subdivididos por competéncia; |

‘Considerando a consulta piblica de classes, assuntos € movimentos,
dispomibilizados pelo Conselho Nacional de Justiga, no seu sitio oficial, com fins de
padronizagdo para cumprimento das metas prioritarias e emissio de relatérios;

Considerando a necessidade de adaptagéio do Sistema de Acompanhamento
de Documentos e Processos — SADP ‘para a emissdo dos respectxvos relatérios mensais,

RESOLVE: B .
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Art. 1° Estabelecer os critérios de alimentagfio do pkoceSsamento dos feitos
no Sistema de Acompanhamento de Documentos e Processos deste¢ Tribunal - SADP, para
fins de cumprimento das metas prioritrias de niimeros 1, 2, 4 € 7, de 2010, do Conselho
Nacional de Justica — CNJ, com a emissfio de relatérios advindos da alimentagfio dos
dados, levando em consideragdo, para cada classe processual, o registro dos movimentos
padronizados por aquele 6rgdo. | .

_ §1°. A alimentagdio dos dados no sistema deve obiser\}ar como pardmetro
cada teor dos movimentos correspondentes ao ato processual, cuja movimentagfo
influenciard nas perguntas exigidas nas metas prioritérias do CNJ. :

“Art. 2° As classes processuais estarfio disponibilizadas no Sistema de
Acompanhamento de Documentos e Processos — SADP, sendo @necessério, a partir do
glossério de teor dos movimentos, conforme o caso, o registro do|julgamento, deciséio ou
despacho, segundo classificagdo do CNJ, que constituira o anexo désta Resoluggo.

§1° A classificagfio “despacho” se€ refere aos atod: do juiz praticados no

processo, de oficio ou a requerimento da parte.

§2° A classificagfo “decisio” se refere 3 deciso monocrética, bem como a
decisdo interlocutoria, para resolucdio de questfio incidente. '

§3° A classificagiio “julgamento” se refere & decisﬁoido colegiado - acordio,
bem como aos casos em que o Relator, pér meio de decisdq monocrética, proferir
julgamento, tendente, em ambos os casos, a pdr finmi ao processo. |

§4° Néo devem ser incluidos dados de julgamentos havidos em processos
que ja receberam decisio tendentes a solu¢do do processo, a exemplo dos acérddos em
embargos de declaragfio ou em agravo regimental, sem prejuizo do rregistro dos respectivos
dados no sistema. ‘ ‘ : :

: Art. 3° Conforme Glossario das metas prioritarias 2010, do Conselho
Nacional de Justiga, € em observancia 4 Resolugdo n.° 22.676/2007, do Tribunal Superior
Eleitoral, as classes processuais sdo assim ‘apresentadas, com suas siglas e codigos
respectivos: ' - : :

I - Agio Cautelar (AC - 1) ‘ L

II- Agéio de Impugnagaio de Mandato Eletivo (AIME - 2)

IIT — Ag8io de Investigacdo Judicial Eleitoral (ALJE - 8)

IV — Agéo Penal (AP - 4) =

V- Agéo Resciséria (AR - 5)

VI - Agravo de Instrumento (Al - 6)

. VII - Apuragdo de Eleigdo (AE - 7)

VIII - Conflito de Competéncia (CC - '9)

IX — Embargos & Execugfio (EE - 13)

X — Excecdes (Exc - 14)

XI - Habeas Corpus (HC - 16)

XIl — Habeas Data (HD - 17)

XIIH - Mandado de Injunggio (MI - 21)

XIV — Mandado de Seguranca (MS - 22)

XV- Pedido de Desaforamento (PD - 23)

XVI — Petigdo (Pet - 24)

\
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XVII - Prestagéo de Contas (PC - 25)
XVIII - Reclamagfio (Rel - 28) i
XIX — Recurso contra Expedicsio de Diploma (RCEID 29)
XX — Recurso Eleitoral (RE — 30)

XXI — Recurso Criminal (RC-131)

XXII - Recurso Especial Eleitoral (Respe — 32)

XXIII - Recurso em Habeas Corpus (RHC - 33)
XXIV - Recurso em Habeas Data (RHD - 34)

XXV — Recurso em Mandado de Injungéio (RMI — 35)
XXVI-Recurso em Mandado de Seguranga (RMS -+ 36)
XXVII - Recurso Ordinario (RO - 37)

XXVIII - Registro de Candidatura (RC — 38) _
XXIX - Representagio (Rp — 42) '
XXX — Revisdo Criminal (RvC — 43) '
XXXI - Suspensdo de Seguranga/Liminar (SS - 45) |

§1° As classes processuais “Acdo Penal, Habeas Corpus, Pedido de
Desaforamento, Recurso Criminal, Recurso em Habeas Corpus e Rev:sﬁo Cnmmal” sdo
da categoria de “agdes criminais”.

§2° As classes processuais “Conflito de Competencm, Exce¢des, Habeas
Data, Mandado de Injungio, Mandado de Seguranga, Petigdo, Reéclamagio, Recurso em
Habeas Data, Recurso em Mandado de Injun¢do, Recurso em Mandado de Segurang:a e
Suspensao de Seguranga/Liminar” podem ser, conforme a matéria, agdes criminais ou nio
criminais, devendo ser anotadas, no campo préprio, a natureza respectlva

§3° As demals classes do caput sdo da categoria ag:des ndo criminais”.

Art, 4° Para os fins das metas prioritarias de numeros 1,2, 4 7, 0s Gabmetes
dos Juizes do Tribunal devem promover o registro dos movimentos cadastrados no Sistema
de Acompanhamento de Documentos e Processos — SADP, quals se_lam “acordio”,
“decisdo monocrética”, “decisdo interlocutéria”, “despacho” e “sentenga”, esta para os
Juizes Auxiliares. . ?

§1°. Para os fins da meta prlonténa n. 1 o tipo de decisdo a ser utilizado
corresponde a “acérddo” ou “decisdio monocratica”, nos casos que tendem a por fim ao
processo, devendo ser utilizados os teores para cada movimento, na tabela unificada em
anexo. : !

§2° Para os fins da meta prioritiria n.° 2 além dos tipos encartados no
pardgrafo anterior, em caso de julgamento, serfio utilizados, para' 0s casos de entrada e
saida de situagfio de suspensdio ou sobrestamento do feito, o tipo “declsao” igualmente a-
partir da tabela mencionada em anexo. - '

§3° Para os fins da meta pnontarla n.° 4, o tipo d decisfio utilizada sera

exclusivamente o tipo “acérdio”, para as movimentagSes prey istas no anexo desta
Resolugdo. ;

§4° Para os fins da meta prioritdria n.° 7, devem ser incluldos todos os ttpos
de movimentos de “decisdio” e “julgamento”, este com ou. sem resolu(;ﬁo do mérito, na
tabela de movimentos unificada, conforme anexo, 1ndependentemente do processp em que
foi proferido, alem das “decisdes do art. 557 do Cédigo de'Proce so Cipl’ e as
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“Homologag:oes de Acordo”, devendo o cdmputo da produt:vndade ser feita para o Relator
do processo.

§5° As decisdes do art. 557 do CPC serdo registradas unicamente com 0s
movimentos “negagio de seguimento” (julgamento sem resolugdo do mérito) e
“Provimento” (julgamento com resolu¢io do mérito).

Art. 5° Os relatonos serdo emitidos com base nos movimentos registrados
entre o primeiro ¢ Gltimo dia do més de referéncia, devendo ser ihformados ao Conselho
Nacional de Justica, por meio da Assessoria de Planejamento Estratégia ¢ Gestio do
Tribunal até o dia 15 de cada més, conforme preceituam as orientagdes gerais daquele
6rgdo, em glossirio encaminhado para fins de orientagdo, data em que as informagdes
sobre a meta prioritaria 7 serdo disponibilizadas no portal do Tnbunal

Art. 6°. A Secretaria Judiciaria terd a atribuigfio gde emitir os relatérios
gerados pelo sistema para cada meta prioritaria do Conselho Nacional de Justiga, com seu
encaminhamento Assessoria de Planejamento Estratégia ¢ Gestiio do Trlbunal até o dia 10
de cada més. -

Art. 7°. Apés a adaptagdo do Sistema de Acompanhamento de documentos e
Processos as classes processuais, ao tipo de decisfio e a tabela de movimentos unificada do
Conselho Nacional de Justica, pela Secretaria de Tecnologia da Informagio, a esta e a
Secretaria Judicidria incumbem, em até dez dias da publicagio desta Resolugdo, treinar e
orientar os Assessores dos Juizes da Corte, dos Juizes Auxiliarés, da Presidéncia e da
Corregedoria Regional Eleitoral, quanto a alimentagio dos dados para cumprimento das
metas prioritarias do CNJ.

Art. 8° Os tipos de decisiio “decisdio liminar” e “sem decisfio”, no Sistema
de Acompanhamento de Documentos ¢ Processos — SADP, foram desconsideradas, em
sintonia com os regramentos do Conselho Nacional de Justiga.

Art. 9° Esta Resolugio entra em vigor na data de sua publica¢io

Juiz Marco Bruno Miranda
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Juiza Lena Rocha

© Juiz Marcos A. da #lveira Martins Duarjé
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ANEXO 1
TEOR DE AC(’)RDAQ E RESPECTIVO CODIGO !

Julgamento

- Com Resolugio do Mérito ‘ | : .

Acolhimento de Embargos de Declaragiio (C6d.385)
Acolhimento em parte de Embargos de Declaraggo (Cod. 871)
Concessdo -
- Habeas corpus (C6d.443)
-  Habeas data (€6d.444)
- Mandado de injungio (Cod.445)
- Seguranga (C6d.442)
- Concessio em Parte
- Habeas corpus (Cod.451)
- Habeas data (C6d.452)
- Mandado de injunggio (C6d.453)
- Seguranga (C6d.450)
Conhecimento em Parte ¢ N#o-Provimento (C6d.242)
‘Conhecimento em Parte e Provimento (C6d.240)
Conhecimento em Parte e Provimento em Parte (Céd. 241)
Declaragfio de competéncia em conflito (Cod 900)
Denegagao
- Habeas corpus (Cod.447)
- Habeas data (Cod.448)
- Mandado de injung#o (C6d.449)
- Seguranga (C6d.446)
Extingiio da execugo ou do cumprimento da sentenga (Céd. 196)
Extin¢do da Punibilidade
- Anistia, graga ou indulto (C6d.1043)
- Cumprimento da Pena (C6d.1050)
- Morte do agente (C6d.1042)
- Pagamento integral do débito (C6d.1049)
~ - Perddo judicial (C6d.1048)
- Prescrigfio, decadéncia ou perempgiio (C6d.1045)
- Retratagéo do agente (Cod.1047)

~ Retroatividade de lei (C6d.1044)
Ext:mg:ﬁo por Cumprimento de Medida Sécio-Educativa (Cod. 10964)
Homologagfio de Transagdo (Céd. 466)
Improcedcnc1a (C6d.220) ‘

Improcedéncia do pedido e improcedéncia do pedido contraposto (C6d.11409)

- Improcedéncia do pedido e procedéncia do pedido contraposto (C6d.11407)
- Improcedéncia do pedido e procedéncia em parte do pedido contraposto (Céd 11408)
Néo-Acolhimento de Embargos de Declarag&o (Cod. 200) c
N&o-Provimento (C6d.239)
Negacfo de segulmento (C6d.901)
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Procedéncia (Cod.219) ‘

- Procedéncia do pedido ¢ improcedéncia do pedido contraposto (C6d.11403)

- Procedéncia do pedido e procedéncia do pedido contraposto (Cé6d.11401)

- Improcedéncia do pedido e procedéncia em parte do pedldo contraposto (C6d.11402)
Procedéncia em parte (C6d.221)

- Procedéncia em parte do pedido e improcedéncia do pedido contraposto (Céd.11406)
- Procedéncia em parte do pedido e procedéncia do pedido contraposto (C6d.11404)

- Improcedéncia do pedido e procedéncia em parte do pedido contraposto (C6d.11405)
Pronmiincia de Decadéncia ou Prescrigio (C6d.471)

Provimento {(C6d.273)

Provimento (art. 557 do CPC) (C6d.972)

Provimento em Parte (C6d.238)

Renuncia ao direito pelo autor (Cod.455)

Transagdo Penal (C6d.874)

Sem Resolugdo de Mérito

Anulagéo de sentenga/acérdio (C6d.11373)

Arquivamento (C6d.228)

Conversdo de Agravo de Instrumento em Agravo Retido (C6d.244)

Conversdo de Agravo de Instrumento em Recurso Espec1a1 ou Extraordinario (C6d.853).

Extingéio (Cod. 456)

- Abandono da causa (C6d.458)

- Acgdo intransmissivel (C6d.464)

- Auséncia das condi¢Ses da agdo (C6d.461) -

- Auséncia de citagdio de sucessores do réu falecido (Céd.1 1381)

- Auséncia de pressupostos processuais (C6d.459)

- Auséncia do autor a audiéncia (C6d.11376)

- Autor falecido e sem habilitagfio de sucessores (C6d.11380)

- Confusdo entre autor e réu (Co6d.465)

- Convengo de arbitragem (C6d.462)

- Desisténcia (C6d.463)

- Devedor néo encontrado (C6d.11374)

- ~ Inadmissibilidade do procedimento sumarissimo (C6d.11377)

- Incompeténcia em razdo da pessoa (C6d.11379)

- Incompeténcia territorial {(Caéd. 11378)

- Inexisténcia de bens penhoraveis (Cod 11375)

- Paralisa¢io por negligéncia das partes (C6d.457)
Perempgdio, litispendéncia ou coisa julgada (C6d.460)

Homologada a Remissfo (C6d.11394)

Néo-Conhecimento (C6d.235)

Negacdo de Seguimento (C6d.236)

Recurso prejudicado (C6d.230)
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ANEXOIl
TEOR DE DECISAO MONOCRATICA
Julgamento

Com Resolugdo do Mérito

Acothimento de Embargos de Declaragéio (C6d.385)
Acolhimento em parte de Embargos de Declaragéio (Cod.871)
Concesséo
- Habeas corpus (C6d.443)
- Habeas data (C6d.444)
- Mandado de injungio (C6d.445) ,
- Seguranca (C6d.442) ‘ .
Concessédo em Parte ' -
- Habeas corpus (C6d.451)
- Habeas data (C6d.452)
- Mandado de injungio (C6d.453)
- Seguranga (C6d.450) ’
Conhecimento em Parte ¢ Ndo-Provimento (C6d.242)
Conhecimento em Parte e Provimento (C6d.240)
Conhecimento em Parte ¢ Provimento em Parte (Céd. 241)
Declaragéio de competéncia em conflito (Cod. 900) -
Denegagéo
- Habeas corpus (C6d.447)
- Habeas data (C6d.448)
- Mandado de injungéo (C6d.449)
- Seguranga (Co6d.446)
Extingfio da execugdo ou do cumpnmento da sentenga (Cod.196)
Extlngao da Punibilidade
Anistia, graca ou indulto (C6d.1043) ,
- . Cumprimento da Pena (C6d.1050) y
- Morte do agente (C6d.1042)
- Pagamento integral do débito (Céd. 1049)
- Perddo judicial (C6d.1048)
- Prescrigiio, decadéncia ou perempcip (Cod. 1045)
- Retratagfo do agente (C6d.1047)
Retroatividade de lei (C6d.1044)
Extmg:ﬁo por Cumprimento de Medida Sécio-Educativa (C4d.10964)
Homologagéo de Transagio (C6d. 466)
Improcedéncia (C6d.220)
- Improcedéncia do pedido e improcedéncia do pedido coniraposto (Cod 11409)
- Improcedéncia do pedido e procedéncia do pedido contraposto (C6d.11407)
- Improcedéncia do pedido e procedéncia em parte do pedido contraposto (Céd 11408)
Néo-Acolhimento de Embargos de Declaragdo (C6d.200)
Nio-Provimento (C6d.239) '
Negacéo de seguimento {(C6d.901)
Procedéncia (C6d.219)
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- Procedéncia do pedldo e 1mpr0ceden01a dv pedido contraposto (C6d.11403)

- Procedéncia do pedido e procedéncia do pedido contraposto (C6d.1 1401)

- Improcedéncia do pedido e procedéncia em parte do pedido contraposto.(C6d.11402)
Procedéncia em parte (C6d.221)

- Procedéncia em parte do pedido e improcedéncia do pedido contraposto {Cod.11406)
' - Procedéncia em parte do pedido e procedéncia do pedido contraposto (Céd.11404)

- Improcedéncia do pedido e procedéncia em parte do pedido contrapos‘to (Cod.11405)
Pronuncia de Decadéncia ou Prescrigdo (C6d.471)

Provimento (C6d.273)

Provimento (art. 557 do CPC) (C6d.972)

~ Provimento em Parte (C6d.238) -

Rentncia ao direito pelo autor (C6d.455)

Transagdo Penal (C6d.874)

Sem Resoluciio de Méﬁto

Anulagao de sentenca/acérddo (Cod 11373)

Arquivamento (C6d.228)

Converséo de Agravo de Instrumento em Agravo Retido (Cod 244)
Conversdo de Agravo de Instrumento em Recurso Especial ou Extraordinario (Cod 853)
Extmgao £Cod. 456)

Abandono da causa (C6d.458)

- AgHo intransmissfvel (C6d.464)

- Auséncia das condi¢des da acfio (C6d.461)

- Auséncia de citagfio de sucessores do réu falecido (Cod. 11381)
- Auséncia de pressupostos processuais (C6d.459)

- Auséncia do autor 4 audiéncia (C6d.11376) ‘

- Autor falecido e sem habilitagfio de sucessores (Cod.11380)

- Confusdo entre autor e réu (C6d.465) o
~ Convengdo de arbitragem (Cod.462)

- Desisténcia (C6d.463)

- Devedor ndo encontrado (C6d.11374)

- Inadmissibilidade do procedimento sumarissimo (Céd 11377)

- Incompeténcia em razdo da pessoa (C6d.11379)

- Incompeténcia territorial {C6d.1137 8)

- Inexisténcia de bens penhoravels (Céd 11375)

- Paralisacfio por negligéncia das partes (C6d.457)
Perempcgho, litispendéncia ou coisa julgada (C6d.460)

Homologada a Remissfo (Cod.11394)

Néo-Conhecimento (C6d.235)

Negagdo de Seguimento (C6d.236)

Recurso prejudicado (C6d.230)

Decisiio

Acolhimento de excegiio (Cod.133)
- de pré-executividade {C6d.335)
- Impedimento ou Suspeicio (C6d.940)
- Incompeténcia (C6d.371)
Admissdo de Recurso Especial (C6d.4
Autorizagdo
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- Incluséio em Regime Disciplinar Diferenciado (C6d.1011)
- Saida Temporaria (C6d.1010)
- Trabalho Externo (C6d.1009)
- Transferéncia da Execugdo da Pena (C6d.1019)
Transferéncia para outro Estabelecimento Penal (C6d.1018)
Cancelamento da distribui¢éo (C6d.83)
Concesséo
- Antecipagdo de tutela (C6d.332)
- Direito de visita (C6d.990)
- Liberdade proviséria (C6d.818)
- Liminar (C6d.339) '
- Livramento condicional (C6d.819)
- Permissfo de saida (C6d.988)
- Progressfio de Medida Sécio-Educativa (C6d.10943)
- Progressdio de regime (C6d.10963)
- Suspensdo Condicional da Pena (C6d.101 7)
Concessdo de efeito suspensivo
- Impugnacfio ao cumprimento de sentenga (C6d.383)
- Recurso (C6d.381) '
Concesséo em parte
- Antecipagéio de Tutela (C6d.889)
- Liminar (C6d.892)
Conversdo
- Pena/Medida (C6d.821)
Declaragiio
- Impedimento ou Suspei¢do (Cod. 269)
- Incompeténcia (C6d.941)
- Remigéo (C6d.1003)

Decretagéo de Internagdo
- Proviséria (C6d.823)
- San¢fio (C6d.11393)
Decretagéo de Priséio Civil ;

- Depositéario infiel (C6d.355)

Decretagio de Prisdo Criminal

- Preventiva (C6d.353)

- Temporaria (C6d.352)

Desacolhimento de Prisio

- Preventiva (C6d.358)

- Temporaria (C6d.353)

Determinagéo

- Bloqueio/penhora on line (11382)

- Determinagio de arquivamento de procedimentos investigatorios (Cod 1063)
- Regressio de Medida Socio-Educativa (C6d.10962)

- Regressdo de Regime (C6d.1014)

Homologagio

- Acordo em execu¢fio ou em cumprimento de sentenga (Cod 377

- Desisténcia de Recurso (Cod. 944)
- Prisjo em flagrante (C6d.175)
Néo-Admissdo

- Recurso Especial (C6d.433)
Nao-Concessdo
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Antecipaciio de tutela (C6d.785) ‘
Assisténcia Judiciaria Gratuita (C6d.334)
Liminar (C6d.792)

Nizo-Homologagdo de priséo em flagrante (Cod. 146)
Nio-Recebimento

Recurso (C6d.804)

Recebimento

- "Aditamento da dentincia (Cod. 388)
Dentincia (C6d.391) .
Recurso com efeito suspensivo (C6d.394)
Recurso sem efeito suspensivo (C6d.1059)

Reforma de deciso anterior (Cod. 190)
Rejeicdo

Aditamento da denincia (C6d.399)

Denuncia (C6d.402)

Excegfo de Impedimento ou Suspelg:ao (C6d.373)
Excegio de incompeténcia (C6d.374)

Excegfo de pré-executividade (Cod 788)

~Revogacdo

Antecipaciio de Tutela (C6d.347)

Assisténcia Judicidria Gratuita (Céd. 349)

Decisdo anterior (C6d.945) ‘

Liminar (C6d.348)

Livramento Condicional (C6d.1004) .

Prisdo (C6d.128)

Revogagfio da Suspensdo do Processo (C6d.11002)
Suspensdo Condicional da Pena (C6d.1016)

Susc1tagﬁo de Conflito de Competéncia (C6d.961)
Suspensfo ou Sobrestamento

A depender do julgamento de outra causa, de outro juizo ou declara¢do incidente
(C6d.272)

Execugéo Frustrada (C6d.276)

Forga Maior (C6d.275)

Morte ou perda da capacidade (C6d.268)
Por decisfio judicial (C6d.898)

Réu revel citado por edital (C6d.263)
Suspensio Condictonal do Processo (C6d.264)
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ANEXO Il
"TEOR DE DECISAQO INTERLOCUTORIA

Acolhimento de excegdo (C6d.133)
- de pré-executividade (C6d.335)
- Impedimento ou Suspei¢do (C6d.940)
- Incompeténcia (C6d.371)
Admissdo de Recurso Especial (C6d.430)
Autorizagéo
- Incluséio em Regime Disciplinar Diferenciado (C6d.1011)
- Saida Temporéria (C6d.1010)
Trabalho Externo (C6d.1009)
Transferéncia da Execugdo da Pena (C6d.1019)
- - Transferéncia para outro Estabelecimento Penal (C6d.1018)
Cancelamento da dlstnbulgﬁo (Cad. 83)
Concessfio
- Antecipagdo de tutela (C6d.332)
- Direito de visita (C6d.990)
- Liberdade proviséria (C6d.818)
- Liminar (C6d.339)
- Livramento condicional (C6d.81 9)
- Permissdo de saida (C6d.988)
- Progressdo de Medida Socio-Educativa (Cod. 10943)
- Progresséo de regime (C6d.10963)
- Suspensdo Condicional da Pena (C6d.1017)
Concessdo de efeito suspensivo
- Impugnacdo ao cumprimento de sentenca (C6d.383)
- Recurso (C6d.381)
Concessdo em parte .
- Antecipac¢fo de Tutela (C6d.889)
- Liminar (C6d.892)
Converséo
- Pena/Medida (Co6d.821)
Declaragiio
- Impedimento ou Suspeigédo (C6d.269)
- Incompeténcia (C6d.941)
- - Remigéo (C6d.1003)

Decretagdo de Internagio - .
- Provisoria (C6d.823) _ ‘ )
- Sang#o (C6d.11393)
Decretacdo de Prisdo Civil -

- Depositario infiel (C6d.355)
- Decretagdo de Prisio Criminal
- - Preventiva (C4d.353)

- Temporaria (C6d.352)
Desacolhimento de Prisdo

- Preventiva (C6d.358)

- Temporaria (C6d.353)
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- Morte ou perda da capacidade (C6d.268)

o Determinagdo

- Bloqueio/penhora on line (1 1382)

- Determinagfio de arquivamento de procedimentos investigatorios (C6d.1063)
- Regressiio de Medida Sdcio-Educativa (Cod.10962) '

- Regressdo de Regime (C6d.1014)

* Homologac¢do

- Acordo em execugdo ou em cumprimento de sentenga (C6d.377)

- Desisténcia de Recurso (Céd. 944) .

- Prisfio em flagrante (C6d.175)

Né&o-Admissio

- Recurso Especial (C6d.433)

N#o-Concesséio

Antecipag#o de tutela (C6d.785)

- Assisténcia Judicidria Gratuita (C6d.334)

- - Liminar (C6d.792)

Nao-Homologagio de prisdo em ﬂagrantc (Cod.146)

Nao-Recebimento

- Recurso (C6d.804)

Recebimento

- Aditamento da denun01a (C6d.388) - :

- Dentncia (Cod.391) - o~

- Recurso com efeito suspensivo (C6d.394)

- Recurso sem efeito suspensivo (C6d.1059)

Reforma de decisio anterior (C6d.190) .

Rejeicdo

- Aditamento da denu.nma (C6d.399)

- Denuncia (C6d.402)

- Excegéo de Impedimento ou Suspeigdo (C6d.373) -

- Exceclo de incompeténcia (C6d.374)

- Excegdo de pré-executividade (C6d.788)

Revogacio o

- Antecipagfio de Tutela (C6d.347) -

- Assisténcia Judiciaria Gratuita (C6d.349)

- Decisfo anterior (C6d.945)

- Liminar (C6d.348)

- Livramento Condicional (C6d.1004)

- Prisfio (C6d.128)

- Revogagéio da Suspensdo do Processo (C6d.1 1002)
Suspensdo Condicional da Pena (C6d.1016)

Suscnagao de Conflito de Competéncia (Cod. 961)

Suspenséo ou Sobrestamento

- A depender do julgamento de outra causa, de outro juizo ou declaraq;io incidente
(C6d.272)

- .= Execugfio Frustrada (C6d.276)

- Forca Maior (C6d.275)

- Por deciséo judicial (C6d.898)
Réu revel citado por edital (C6d.263)
Suspensao Condicional do Processo (C6d.264)
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ANEXO1V

' TEOR DE DESPACHO
Concessao )
" Assisténcia Judicidria Graturta (Cod. 11024)
_ Conversﬁo

- Julgamento em dllxgencla (Cod 11022)

Mero expediente (C6d.11010)

Ordenagio de entrega de autos (C6d.11019)

Requisigdo de Informagdes (Cod.11020)

Suspensdo ou Sobrestamento

- Conflito de Competéncia {C6d.11012)

- Convengdo das Partes (C6d.11013)

- Convengdo das Partes para Cumprlmento Voluntario da Obngag:ﬁo (C6d.11014)
- Excegio da Verdade (C6d.11016)

- Excecfo de Incompeténcia, Suspeigfio ou Impedimento (Cod.1 101 5)
- . Incidente de Insanidade Mental (C6d.11017)
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Fal

o

ANEXOV
TEOR DE ATO PROCESSUAL DE JUIZ AUXILIAR
Sentenca

Com Resolugiio do Mérito

Acolhimento de Embargos de Declaragio.(C6d.385) .

Acolhimento em parte de Embargos de Declaragfio (C6d.871)

Declaragfio de competéncia em conflito (Cod. 900)

Extingfio da execugéio ou do cumprimento da sentenga (C6d.196)

Improcedéncia (C6d.220)

- Improcedéncia do pedido e improcedéncia do pedido contraposto (C6d.11409)

- Improcedéncia do pedido e procedéncia do pedido contraposto (C6d.11407)

- Improcedéncia do pedido e procedéncia em parte do pedido contraposto (C6d.11408)
Nao-Acolhimento de Embargos de Declara¢do (C6d.200)

Negagdo de seguimento (C6d.901)

Procedéncia (C6d.219)

- Procedéncia do pedido ¢ unproceden(:la do pedido contraposto (Cé6d.1 1403)

- Procedéncia do pedido e procedéncia do pedido contraposto (C6d.11401)

- Improcedéncia do pedido e procedéncia em parte do pedido contraposto (C6d.11402)
Procedéncia em parte (C6d.221)

- Procedéncia em parte do pedido e improcedéncia do pedido contraposto (C6d.11406)
- Procedéncia em parte do pedido e procedéncia do pedido contraposto (Cod.11404)

- Improcedéncia do pedido e procedéncia em parte do pedido contraposto (C6d.11405)
Provimento (art. 557 do CPC) (C6d.972)

Renuncia ao direito pelo autor (C6d.455)

Sem Resolugﬁo de Mérito‘

Anulagio de sentenga/acérddo (Cod.11373)

Arquivamento {(C6d.228)

Extingdo (Cé6d. 456)

- Abandono da causa (C6d.458)

- Acfo intransmissivel (C6d.464)

- Auséncia das condigdes da agdo (C6d.461)

- Auséncia de citagdo de sucessores do réu falecido (Céd. 11381)
- Auséncia de pressupostos processuais (C6d.459)

- Auséncia do autor a audiéncia (C6d.11376)

- Autor falecido e sem habilitagﬁo de sucessores (C6d.11380)
- Confusfo entre autor e réu (C6d.465)

- Convengéo de arbitragem (Cod. 462)

- Desisténcia (Cod 463)

- Devedor nio encontrado (C6d.11374)

- Inadmissibilidade do procedimento sumarissimo (Cod 11377)
- Incompeténcia em raziio da pessoa (C6d.11379)

- Incompeténcia territorial (C6d.11378) .

- Indeferimento da peticdo inicial (C6d.454)
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~ Requisigfio de Informagdes (Cod. 11020)

- Inexisténcia de bens penhoraveis (C6d.11375)

- Paralisagfio por negligéncia das partes (C6d.457)

- Perempcio, litispendéncia ou coisa julgada (C6d.460)
N#o-Conhecimento (C6d.235)

Negacfio de Seguimento (C6d.236)

Recurso prejudicado (Cod.230)

Decisdo Interlocutora

Concessdo

- Antecipagdo de tutela (C6d.332)
- Liminar (C6d.339)

Concessdo em parte

- Antecipagio de Tutela {C6d.889)
- Liminar (C6d.892)

'Homologagiio

- Acordo em execugdio ou em cumprimento de senteng:a (Cod.377)
Nao-Concessio
- Antecipagéio de tutela (C6d.785)
- Assisténcia Judiciaria Gratuita (Cod. 334)
- Liminar (C6d.792)
Reforma de decisfo anterior (C6d.190)
Revogagio
- Antecipaciio de Tutela (C6d.347)
- Assisténcia Judiciaria Gratuita (C6d.349)
- Decisdo anterior (C6d.945) '
- Liminar (C6d.348)
Suscitagdo de Conflito de Competéncia (C6d.961)
Suspensio ou Sobrestamento
- A depender do julgamento de outra causa, de outro juizo ou declaragﬁo incidente
(C6d.272)
- Execugiio Frustrada (Cod.276)
- For¢a Maior (C6d.275)
- Morte ou perda da capacidade (C6d.268)
- Por decisfio judicial (C6d.898)
Réu revel citado por edital (C6d.263)
Suspensao Condicional do Processo (Cod. 264)

Despacho

Concessdo

- Assisténcia Judiciaria Gratuita (Cod. 11024)
Conversio

- Julgamento em diligéncia (C6d.11022)
Mero expediente (C6d.11010)

Ordenagfo de entrega de autos (Cod.11019)

Suspensdo ou Sobressimento

Conflito de Competéncia (Cod 11012)
Convengdo das Partes (C6d.11013)
Convencio das Partes para Cumprimento Voluntarlo da Obrigagiio (C6d.11014)
Excegdo de Incompeténcia, Suspeito ou Impedimento (C6d:11015)

1
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